
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER Nº________/2017

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 225/2017, 
que   dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   de   afixação   de 
placa   com   informações   sobre   despesas   em   eventos 
culturais promovidos, patrocinados ou com emprego 
de   dinheiro   público   e   dá   outras   providências;  pela 
REJEIÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o Projeto de Lei Ordinária nº 225/2017, de autoria do Vereador Chico Kiko, nos termos 

do art. 114 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, tendo sido designado 

como relator o Vereador Eriberto Rafael.

O projeto  de   lei  determina  que  os  eventos  culturais   realizados  no  município  do 

Recife e que sejam promovidos, patrocinados, apoiados ou contarem com qualquer tipo 

de   infraestrutura   ou   recursos   financeiros   municipais   deverão   manter,   durante   a   sua 

realização,  placa  contendo   informações   sobre  nome ou descrição  do evento;  duração 

programada e local; nome do órgão responsável; nome do promotor e respectivo CNPJ ou 

CPF; e quais os recursos foram fornecidos pela administração pública municipal.

Prevê, ainda, aplicação sucessiva de advertência e de multa no valor de R$ 10,00 

(dez reais) por participante, tendo como mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais) e como 

máximo R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas.

ANÁLISE

Embora seja louvável a iniciativa do nobre vereador, a matéria não pode prosseguir 

uma vez que, ao estabelecer a confecção de placas para divulgar os valores mencionados, 
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o projeto onera o Poder Executivo, esbarrando, portanto, na  Constituição Federal, que, 

em seu art. 165, reserva ao Executivo a iniciativa de leis para estabelecer os orçamentos 

anuais.

Alinhada   à   Constituição,   a   Lei   Orgânica   do   Município   do   Recife   (LOMR) 

preceitua:

Art.  27.  Compete  privativamente  ao Prefeito  a   iniciativa  dos 

projetos de lei que disponham sobre:

I  criação, extinção ou transformação de cargos, funções 

ou   empregos   públicos   na   administração   direta,   autárquica   e 

fundacional;

II  fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

III  regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 

e aposentadoria dos servidores;

IV  matéria orçamentária.  (alterado pela Emenda nº 

21/07)

DO VOTO

Conforme o exposto, votamos pela  REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 225/2017, 

de autoria do Vereador Chico Kiko.

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a  Comissão de Finanças e Orçamento pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei nº 225/2017, de autoria do Vereador Chico Kiko.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 11 de setembro de 2017.

COMISSÃO DE    FINANÇAS    E    ORÇAMENTO   

ERIBERTO RAFAEL

Presidente / Relator

RINALDO JÚNIOR  ALCIDES TEIXEIRA NETO

VicePresidente Membro Efetivo

AMARO CIPRIANO AIMÉE CARVALHO

Membro Efetivo Membro Efetivo

AERTO LUNA RENATO ANTUNES

Membro Suplente Membro Suplente



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RICARDO CRUZ

Membro Suplente


	O projeto de lei determina que os eventos culturais realizados no município do Recife e que sejam promovidos, patrocinados, apoiados ou contarem com qualquer tipo de infraestrutura ou recursos financeiros municipais deverão manter, durante a sua realização, placa contendo informações sobre nome ou descrição do evento; duração programada e local; nome do órgão responsável; nome do promotor e respectivo CNPJ ou CPF; e quais os recursos foram fornecidos pela administração pública municipal.
	Prevê, ainda, aplicação sucessiva de advertência e de multa no valor de R$ 10,00 (dez reais) por participante, tendo como mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais) e como máximo R$ 100.000,00 (cem mil reais).
	Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas.

